
LEI N'? 1.151,
DE 05 DE SETEMBRO DE 1:186

"Concede subvenção ao Instituto de
Pesquisa e Estudo da Língua e Cu]··
tura Yoruba e dá outras previdên
cias" ..

A CÂMARA iMUmCIiP AL DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRES,EINTANT'ES, LiEG.AIiS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1'?- Fica concedida ao Ins
tituto de :Pesquisa e !Estudo- da Lín
gua e Cultura Yoruba-EPELCY,
sediada neste Município', cujos
abjetivos são: a pesquisa, o es
tudo e o ensino da Llngua e Cultura
Yoruba, bem como a sua divulgação
uma subven~ão no valor de Cz$ ...
30'.00'0,0-0 (trinta mil cruzados), para
fazer face às despesas com a reali
zação da Convenção Estadual do Ne
gro, a realizar-se neste Município.

Art.29 - As de~esasdecorren
tes do artigo precedente correrão à
conta da Programa de Trabalho .. '
120'3. 11653632.04 Elemento de Des

pesa 3231. Da, obrigando-se o benefi
ciário à prestação de contns através
de balancete com comprovantes há
beis das despesas, na forma da legis
lação pertinente, no prazo de 16
(quinze) dias após a realização da
Convenção.

Art. 39 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua .publicação, re

i vogadas as disposições em contrário.
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